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Extrato 48 (0028120448)         SEI 0010.251117/2021-73 / pg. 1



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Administra va - PGE-PA   

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 002/2022/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE
GUAJARÁ-MIRIM, CNPJ/MF Nº: 05.893.631/0001-09 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio por 180 dias, a
contar de 28/12/2025, estendendo-se até 26/06/2026. 5-PROCESSO: 0010.251117/2021-73 6-DATA DA ASSINATURA:
25/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Ana Regina Reis da Silva, Assessor(a), em 10/12/2025, às 10:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0067319436 e o
código CRC EE14ECAF.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.251117/2021-73 SEI nº 0067319436

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 233
Disponibilização: 10/12/2025
Publicação: 10/12/2025



Termo Aditivo 0039377754         SEI 0010.251117/2021-73 / pg. 1
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Extrato 135 (0039526316)         SEI 0010.251117/2021-73 / pg. 1



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO ADITIVO

2º TERMO
ADITIVO AO
TERMO DE
CONVÊNIO
Nº
002/2022/PGE-
DETRAN,
QUE
CELEBRAM O
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO
ESTADO DE
RONDÔNIA -
DETRAN/RO,
DE UM LADO,
E, DE OUTRO,
O MUNICÍPIO
DE GUAJARÁ-
MIRIM/RO,
PARA OS FINS
QUE
ESPECIFICA.

 

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO , inscrita no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com
sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e Silva, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. Sandro Ricardo
Rocha dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ***.630.***-09, residente e domiciliado nesta capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 63.787.097/0001-44, com
sede na Av. XV de Novembro, nº 930, Bairro Centro, Município de Guajará Mirim/RO, CEP: 76.850-000, representada pela Excelen ssima Senhora, Prefeita
Marinice Granemann, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.465.***-53, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeita, de acordo
com a representação que lhe é outorgada pelo documento (ID 0050076575).

 

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Termo de Convênio n° 002/2022/PGE-DETRAN, conforme jus fica va de
ID 0049467871 e o que mais constar nos autos do Processo Administra vo n° 0010.251117/2021-73, resolvem alterar o mencionado compromisso nos
seguintes termos:

 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo do Termo de Convênio nº 002/2022/PGE-DETRAN por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2024, nas
mesmas condições preestabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições
aqui inseridas.

 

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo, que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes.

 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011 c/c a LCE nº 1.000/2018, segundo as informações e documentos constantes dos
autos do processo iden ficado neste instrumento.

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Documento assinado eletronicamente por Marinice Granemann, Usuário Externo, em 24/06/2024, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, Diretor(a) Adjunto(a), em 26/06/2024, às 15:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

31/03/25, 13:24 SEI/RO - 0049799084 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51280299&inf… 1/2



Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE, Procurador(a) Diretor(a), em 27/06/2024, às 14:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0049799084 e o código CRC 63B5638A.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi vo, indicar expressamente o Processo nº 0010.251117/2021-73 SEI nº 0049799084

31/03/25, 13:24 SEI/RO - 0049799084 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51280299&inf… 2/2



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

ERRATA

Faço constar para os devidos fins que houve erro material na inserção do texto do 2º
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2022/PGE-DETRAN (0049799084), restando exarada a
seguinte redação:

 

Onde se lê: "Diretor Geral Sr. Sandro Ricardo Rocha dos Santos, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob nº ***.630.***-09..."

 

Leia-se: "Diretor Geral Adjunto, Sr. Paulo Higo Ferreira de Almeida, inscrito no CPF/MF sob
nº ***.410.***-2..."

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

 
Maxwel Mota de Andrade

Procurador-Diretor
Procuradoria Geral junto ao DETRAN

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE, Procurador(a) Diretor(a),
em 27/06/2024, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0050189365 e o código CRC 674BB6ED.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0010.251117/2021-73 SEI nº 0050189365

31/03/25, 13:25 SEI/RO - 0050189365 - Errata

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51693367&inf… 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

EXTRATO

EXTRATO DO 2ºTACONV Nº 002/2022/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e Município de Guajará Mirim (CNPJ nº 63.787.097/0001-44).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Termo de Convênio nº 002/2022/PGE-DETRAN por
mais 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2024.

PROCESSO SEI Nº 0010.251117/2021-73.

ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

 Diretor-Geral Adjunto

Portaria de Delegação nº 906 de 25 de junho de 2024

MARINICE GRANEMANN

Prefeita do Município de Guajará Mirim/RO

Documento assinado eletronicamente por PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, Diretor(a)
Adjunto(a), em 01/07/2024, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0050238411 e o código CRC CBF28C47.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.251117/2021-73 SEI nº 0050238411

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 120
Disponibilização: 02/07/2024
Publicação: 02/07/2024

31/03/25, 13:25 SEI/RO - 0050238411 - Extrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51745244&inf… 1/1



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geral junto ao Departamento Estadual de Trânsito - PGE-DETRAN 

TERMO ADITIVO

3º TERMO
ADITIVO AO
TERMO DE
CONVÊNIO
Nº
002/2022/PGE-
DETRAN,
QUE
CELEBRAM O
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TRÂNSITO
DO ESTADO
DE
RONDÔNIA -
DETRAN/RO,
DE UM
LADO, E, DE
OUTRO, O
MUNICÍPIO
DE GUAJARÁ-
MIRIM/RO,
PARA OS
FINS QUE
ESPECIFICA.

 

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO , inscrita no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com
sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e Silva, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. Sandro
Ricardo Rocha dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ***.630.***-09, residente e domiciliado nesta capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 63.787.097/0001-44, com
sede na Av. XV de Novembro, nº 930, Bairro Centro, Município de Guajará Mirim/RO, CEP: 76.850-000, representado pelo Excelen ssimo Senhor, Prefeito
Fabio Garcia de Oliveira, brasileiro, portador do CPF/MF nº ***.254.*** -09, regularmente empossado no exercício do cargo de Prefeito, de acordo com a
representação que lhe é outorgada pelo documento (0061201824).

 

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Termo de Convênio n° 002/2022/PGE-DETRAN, conforme jus fica va de
ID 0061139962, o Parecer Jurídico Referencial nº 4/2024/PGE-GAB (0061168553) e o que mais constar nos autos do Processo Administra vo
n° 0010.251117/2021-73, resolvem alterar o mencionado compromisso nos seguintes termos:

 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo do Termo de Convênio nº 002/2022/PGE-DETRAN por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de
01/07/2025, estendendo sua vigência até 28/12/2025, nas mesmas condições preestabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições
aqui inseridas.

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo, que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes.

 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011 c/c a LCE nº 1.000/2018, segundo as informações e documentos constantes dos
autos do processo iden ficado neste instrumento, e previamente vistado no Parecer Jurídico Referencial nº 4/2024/PGE-GAB (0061168553).

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

0010.251117/2021-73

28/07/25, 08:35 SEI/RO - 0061505447 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63634054&id_procedimento_atual=17955510&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000596&infra_hash=184… 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Coordenadoria de Apoio Técnico ao Gabinete - DETRAN-CTECGAB   

EXTRATO

EXTRATO DO 3ºTACONV Nº 002/2022/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e Município de Guajará-Mirim (CNPJ nº 63.787.097/0001-44)

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar
de 01/07/2025.

PROCESSO SEI Nº 0010.251117/2021-73

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

FABIO GARCIA DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de Guajará-Mirim/RO

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em
02/07/2025, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0061761492 e o código CRC A130F75B.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.251117/2021-73 SEI nº 0061761492

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 123
Disponibilização: 03/07/2025
Publicação: 03/07/2025

28/07/25, 08:37 SEI/RO - 0061761492 - Extrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=63903297&inf… 1/1



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geral junto ao Departamento Estadual de Trânsito - PGE-DETRAN   

TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO

 

4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
666/2024/PGE-DETRAN, que celebram, de
um lado, o ESTADO DE RONDÔNIA, por
intermédio do Departamento Estadual de
Trânsito do Estado de Rondônia –
DETRAN/RO, e, de outro, o MUNICÍPIO DE
GUAJARÁ MIRIM/RO, para os fins que
especifica.

 

CONCEDENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE
RONDÔNIA - DETRAN/RO, inscrito no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro
Costa e Silva, nesta cidade de Porto Velho-RO, representado pelo Diretor Geral, o Sr. Sandro Ricardo Rocha dos Santos,
portador do CPF/MF nº ***.035.630 -**, conforme representação legal outorgada pelo documento (ID 0061169203).

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM/RO, inscrito no CNPJ sob n° 05.893.631/0001-09, com endereço Avenida XV de
Novembro, nº 930, Bairro Centro, Município de Guajará-Mirim/RO, CEP 76.850-000, neste ato representado pelo Excelen ssimo
Senhor Prefeito Fabio Garcia de Oliveira, portador do CPF/MF nº ***.254.478 -**, regularmente empossado e no exercício do
cargo de Prefeito, conforme representação outorgada pelo documento (ID 0061202677).

 

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar prazo de vigência do Convênio n° 002/2022/PGE-
DETRAN, conformidade com o disposto no Decreto Estadual nº 26.165/2021, e com base na solicitação de aditamento
constante no Oficio nº 50/COMPLA/2025 (ID 0066342783), na autorização registrada sob o ID 0066349378, no Parecer Jurídico
Referencial nº 4/2024/PGE-GAB (ID 0061168553), bem como nas demais informações constantes dos autos do Processo
Administra vo n° 0010.251117/2021-73, resolve-se alterar o referido compromisso nos seguintes termos:

 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio nº 002/2022/PGE-DETRAN por 180 (cento e oitenta) dias,
a contar de 28/12/2025, estendendo-se até 26/06/2026, man das as condições previamente estabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas, naquilo que
não conflitarem com as disposições ora inseridas.

 

Para firmeza e como prova do acordo, lavra-se o presente Termo Adi vo, que, após lido e achado conforme, é devidamente
assinado pelas partes.

Trata-se de instrumento jurídico elaborado nos termos do art. 23, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 620/2011, com
base nas informações e documentos constantes dos autos do processo iden ficado neste instrumento, previamente vistado no
Parecer Jurídico Referencial nº 4/2024/PGE-GAB (ID 0061168553).

 



Documento assinado eletronicamente por FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 19/11/2025, às 11:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em 25/11/2025, às 15:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0066484063 e o
código CRC AEF64F3C.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi vo, indicar expressamente o Processo nº 0010.251117/2021-73 SEI nº 0066484063



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geral junto ao Departamento Estadual de Trânsito - PGE-DETRAN   

ERRATA

ERRATA AO CONVÊNIO Nº 002/2022/PGE-DETRAN E AOS SEUS
RESPECTIVOS TERMOS ADITIVOS, CELEBRADOS ENTRE O DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA – DETRAN/RO E
O MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM/RO.

 

Faço constar para os devidos fins a ocorrência de erro material no Convênio nº 002/2022/PGE-DETRAN e nos seus respec vos Termos
Adi vos, restando exaradas as seguintes redações:

CONVÊNIO Nº 002/2022/PGE-DETRAN (ID 0027867901)

Onde se lê: 

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 63.787.097/0001-
44"

 

Leia-se:

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 05.893.631/0001-
09"

_______________________________________________________________________________________________________________

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2022/PGE-DETRAN (ID 0039377754)

Onde se lê:

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 63.787.097/0001-
44"

 

Leia-se:

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 05.893.631/0001-
09"

_______________________________________________________________________________________________________________

 

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2022/PGE-DETRAN (ID 0049799084)

Onde se lê:

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 63.787.097/0001-
44"

 

Leia-se:

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 05.893.631/0001-
09"

_______________________________________________________________________________________________________________

 

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2022/PGE-DETRAN (ID 0061505447)

Onde se lê:

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 63.787.097/0001-
44"

 



Leia-se:

"MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 05.893.631/0001-
09"

_______________________________________________________________________________________________________________

 

4º TERMO ADITIVO (ID 0066484063)

Onde se lê:

a) "4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 666/2024/PGE-DETRAN, que celebram, de um lado, o ESTADO DE RONDÔNIA, por
intermédio do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN/RO, e, de outro, o MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM/RO, para
os fins que especifica."

b) "MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
63.787.097/0001-44"

 

Leia-se:

a) "4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2022/PGE-DETRAN, que celebram, de um lado, o ESTADO DE RONDÔNIA, por
intermédio do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN/RO, e, de outro, o MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM/RO, para
os fins que especifica."

b) "MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
05.893.631/0001-09"

_______________________________________________________________________________________________________________

 

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 08/12/2025, às 20:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em 09/12/2025, às 11:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0067223677 e o código CRC 9EC384FA.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0010.251117/2021-73 SEI nº 0067223677


